
INDICAÇÃO Nº 
110
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes adotem as providências necessárias para solucionar o problema de erosão que afeta a encosta e a marginal da Rod. Jornalista Francisco Aguirra Proença - SP 101, próximo ao km 7, no sentido Monte Mor/Campinas
JUSTIFICATIVA

Já há algum tempo a Rua Orlando Geraldelli no município de Hortolândia, que funciona como via marginal da Rodovia Jornalista Francisco Aguirra Proença – SP 101, encontra-se interditada nas proximidades do Km 7 do sentido Monte Mor/Campinas devido há problemas de erosão ocasionada pelo sistema de drenagem da referida rodovia (anexo). 

Em reunião realizada na data de 09 de fevereiro p.p. entre esta Deputada Estadual, o Prefeito de Hortolândia, a Artesp e a Concessionária Rodovias do Tietê, a Concessionária comprometeu-se a realizar as obras necessárias à solução do problema apresentado. 

Ocorre que não obstante exista este compromisso, tem-se observado com certa facilidade, especialmente neste período de chuvas, o rápido aumento da erosão pelo excesso de águas pluviais recebidas do sistema de drenagem da rodovia, o que nos preocupa. 

Assim, diante dos transtornos causados à população que utiliza o local pelo bloqueio da Rua Orlando Giraldelli e pela possibilidade real de danos ao leito carroçável da SP 101 pelo progressivo aumento da erosão e conseqüente risco de acidentes é que se indica ao Excelentíssimo Senhor Governador urgência na realização das obras
Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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